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JUSTIÇA CO TRASALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

7DECAA 

 AR] 

Proc. JCJ - N L/59  If  Goâria - Go. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	 de 19 	59 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, autuo a reclamação 

que segue. 

Chefe da SecretaHa 



!xmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de O. e Julgamento 

de Goiânia. 

A 

Dizem ANTONIO FARIA DOS SANTOS, LEVINIO GÜNÇAL-

VES DA COSTA e JOO MIGUEL DA FONSEGA, brasileiros, solteiro; 

pintores, residentes e domiciliados nesta Capital, através do 

Sindicato dos Trabalhadoras na Indústria da Construção Civil, 

por seu advogado, abaixo assinadoem, mui respeitosanente,-

frente a V. Excia. propor, como de fato porp3e*aço rec1amatr 

ria contra a firma 'mpresa Paulista de Pinturas e Decoraas 

alta à iva 20, 71 e, assim o fazendo 5ioS f.tos e funda - 

mantos abaixo enumerados: 

1 - 	 Os Reclamante.s vinham trabalhando normalmente 

até o dia 6 do corrente j no dia 7 foram advertidos de que o 

serviço tinha terminado e q:e ficassem a espera de novo servi 

ço ; todos os dias os reclamantes 1am ao local de trabalho e 

ficavam a espera de ordem para trabalhar e assim foram passan 

do os dias; 

2 - 	 Que, no dia 16, também do corrente, foram adver 

tidos que no tinha trabalho e poderiam procurar outro serviço 

e tal fato se deu sem que a firma lhes fornecesse o competente 

Aviso Prévio; 

3 - 	 Que todos tm menos de um ano de cas&, ou seja - 

foram admitidos em 30 de Ibril ., digo, 15 de Agsto, 30 de Abril, 

9 de sembro de 1.958, respectivamente. Os Reclamantes percebiam 

por hora, os dois primeiros Cr17,00 e o último Cr16,00; 

4 	 Que no houve motivo para a rescisão do contrato 



~lr  

de trabalho e que a firma no assinou a Carteira Profissional 

dos Reclaraantes, desrespeitando cn isso a artigo 29 da 0L.T 

DO 3XPOSTO, c.om fundamento no artigo 487, 

§ 

 

19 da C. L.T. irem, mui respeitosamente, frente a V. 3xcia. 

requerer a notificaço d.a Peclamada para comparecer em audi-

&ncia a ser prviainente marcada, conteste a obrigao, se quizer, 

sob pena de revelia e sendo, afinal, condenada no pagamento - 

das parcelas seguintes: 

AVISO PflEVIO 
1 0  Reclamante. ............ . . .... ... ......... Crl .6O ,00 

0 Reclamnte . . . . e •4•I* • • • II*e*Iø* ....•. - ... Crl .360,00 

30 Reclamante . . ................ . * . 	. . 	. . . .. Crl .240 , 03 

-. 	 Dias que ficaram a disposiçao da Reclamada e que a mesma se nev 

ga a pagar n-Luri total de 9 dias, 

1 0  Reclamante e e . e . .......................... 	1 I224, 00 

2 2  Reclamante. . . . . . . . . ............ $ • • • • • • . .Crl .224,00 	-• 

3 0  R e c 1 amante • • e a . . . • . • • . • .......... . . . . . . . CrI 1 • 01 6, 00 

Protesta 	por todos os meios de provas em di- 

reito permitidas, inclusive testemunhal, cujo rol s.er. apresenta 

do em audiência. 

nestes têrnios, 

P . deferimento. 

Goiênia, 18'de Fevereiro de 1.959. 

- 

Victor Gonçalva 	vojacio * 

/ 
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MINSTÉRI0 DO TRAE-3ALHO. INDÚSTRIA E COMËRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

•.........JUNTA DE CONCILIAÇÃO E ULGAMENT0 

NOT IF ICACÃO 

A'R. ..Eipre.s ....Pa.ulista,...p,jturaeDeo.ras 

A S S U N T O: Recarnaç.o apresentada por 
Ant.nl. Foris é& Sat.s, Levíni. G.içï1ves i 

C.st;,e J. Mituel ó Fnee* 

Fica V. S. notificado, pela presente, . comparecer perante a ..... .......Junta 

de Coioiliaç.o e Julgamento, 	 9......  ...... .. ...... ...... ......  ........... ......., às ..4 NUWIO 

treze ) horas do dia 	 ( prie1r. 	 ) do me 

de... ....... 	 , à audiência relativa à reclamaç.o constante 

da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar neoossárjas 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (trôs). 

O n.o comparecimento de V, S. à referida audiôncia importará no julga 

mente da questo à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato: 

Cø1nj ...............21d 	f...............  ........ ........ do 

.iJd..... rY 

/ 

gp; 	,; .-. lawi 



de.c1ac res 	?U1jS 	(ló PjLurag 

(FACE 1) 
MINISTtRI 

DEPARTAWENTO DOS CCROS F. TELEGRAFOS 	 / 

Cflmba d (mrk au e t 

: QYGM 	I.,va ser devolvidoee 	AR) 

Ci xa P 2st.9 in 9  120 
(Rt,a, 	'enda. Praça, flúmcro, 

andar, sfa1 aprtomer1to. otc.) / 

(Cidade ou vII) 

C 'rFJlo )p';ï!('ãrJ q'u 4øtAi Esta parte deve $er pr 	nchfda pelo remelento ço obelo. 	
ly 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO 	ÍRABALHO 

JUNTA DE CONCILIA ÇÃO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE ARQUIVAMEMTO DE RECLAMAÇÃO 

Í
Ao ......1 ......... dia9 do mês de................... ................................ do ano de mil novecentos 

e........./. 	 . , 	..............................................................., 	nesta 	cidade do................. ..... 

às.. .. ......... horas, na sala de audiências desta Junta, não tendo comparecido o re- 

ciamante... .... Ií.TJL 	 ..S 	J€ 	flpara o julgamento da 

reclamação que apresento 	ntra... 	., 
(RecIamdo) 

foi, pelo Presidente, mandada arquivar a reclamação, nos têrmos do art. 844 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

	

As custas, no total de 	 ........................... serão pagas pelo recla- 

mante, s6bre a importância de Cr$....,.Q ................, valor do pedido (ou valor 

dado ao processo pelo Presidente). 

Do que, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado 

pelo Presidente e, por mim, secretário. 

ivy .. 	4? 
Pre1 idente 

.. 	. ....... 	....... ( .'l .... 

Secret' io 

T&mc de arquivamento de reclaniaçao - D. M. T. 63 	 Inap. Nacional - 13.120 



• 
POIDER JUDICIÁRIO 

JU5TÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÂO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

AOX 	diado mês de 	E, bri1 	 do ano de mii novecen- 

tos o ......................................................................, nesta cidade de oiânia, à Praça 

Civican.°9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Jul-

gamento, tendo comparecido o reclamante 

—..............................................................T.T .. 	 reclamado 

Pintur e 

e depois de ouvidos, na formada lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando —a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

9 	 ............ 	ç.n. 

1 ...1. ,...r 

.G.us.t.. 1QL.,0Q, .... i.t.i nts.,...eL. 

tes iuis 

	

Q_ ._ . — — — ._ . — ._ . — e — e — e — e —. . .— e —  . . e — • 	• • — 
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................... .......... 61~ 	.~? ............ 	 ................... 	 ...... ......................... ............. 

Snr. Juiz Presidente e 	ambas as partes 

------ Qx~~ 
"J~

lzESIDENTE  

leo 

-- 

R2CLAMANTE 

---------------------- 

RECLAMADO 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	 do mês de...... 	2.rJ-........... .... ..... ......... .do ano de mil novecentos 

., nesta cidade de Goiânia, 

as ---- . .3oras,na Secretaria desta Junta de ConciliaggLo e julgamento,  

mim Secretário, compareceram o Reclamante.  .... . YjnIDQJÇ.IV.Q.S .ç1.a 
(representação quando houver) 

e o Reclamado 	 e . 
(representação, quando houver) 

e por este último me foi dito que, em cumprimento a.° ... . 	acordo celebrado 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

3Q.0 ...Q0 : 	 relativa a'9 do pro- 

cesso nQ L6159 

valor de ..P.r:.2 ...ao 

Pelo Reclamante foi dito que recebia amencionada importânciaque 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir comrespeito ao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, epor ambas as parfes. 

( 
Chefe da Seetarja 

/ 
Redamante 

Reclamado 



C95 

2 
& 

• CA 
 

57 - / 	- 	
5 

CID 
fÇJ C 	 j flt5 	utc*, &) 

S 	t4&' i o 
1 

Ly p 	 -___ 	
o O 

59 

5 

-J  

CONCLUSÃO 
rNosta data, fAÇO con1usOS os presentes aUt08, ao 

Snr. Presidente. 

Goinia,12Ld&__Y'- ......... ..de 
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Do que püru COflS(a'r, /(Lürej 
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he /.......................  
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